
 

 

 

Avenida Altino Arantes, nº. 122, centro, CEP 14990-000, Fone (17) 3556-1600, 

Irapuã/SP 

Site: www.irapua.sp.gov.br     E-mail: prefeitura@irapua.sp.gov.br 

 

 

 

EDITAL RETIFICADO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

(Processo Administrativo n°018/2024) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://170.0.49.246:5656/comprasedital/ 

Modo de Disputa: Aberto 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/03/2024 (vine e cinco de março de dois 

mil e vinte e quatro quarta-feira), 08h30min (horário de Brasília/DF). 

 

Reni Aparecida da Silva, Prefeito do Município de Irapuã, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, torna público que se acha aberta nesta Prefeitura, licitação na modalidade PREGÃO, 

a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de 

Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, (http://170.0.49.246:5656/comprasedital/) com utilização de 

recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO ELETRÔNICO, para Registro De 

Preços, na modalidade, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES 

UNIFORMES, MOCHILAS E ESTOJOS ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNICIPIO DE IRAPUÃ/SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes ao Registro de Preços são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas que apresentarem toda a 

documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a SCPI – Portal de Compras – Pregão 

Eletrônico - FIORILLI.  

3.2. A participação do Licitante no Pregão na forma Eletrônica se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, 

a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.3. O Licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão. Para 

isso, os interessados deverão cadastrar-se previamente na SCPI – Portal de Compras – Pregão 

Eletrônico - FIORILLI, de acordo com o ANEXO II 

(Manual do Fornecedor).  

3.4. O Licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI.  

3.5. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

Licitante e deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Credenciamento/Adesão (instrumento particular de mandato), declarando cumprir as 

exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação (direta ou 

indireta) no pregão;  

b) Inserção no sistema de especificação do objeto da licitação em conformidade com o Edital, 

constando preço, marca, fabricante e o que for necessário, com o CUIDADO para não identificar a 

empresa participante do certame;  

c) Anexação do Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) no campo documentos exigidos na 

plataforma da SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI para todos os participantes, 

independentemente de vencedor ou não para fins de alimentação de dados no sistema. O arquivo 

permanecerá inacessível até a etapa de habilitação, ou seja, restrição padrão da plataforma em garantia 

do anonimato nas etapas anteriores.  

3.6.  O acesso do operador ao Pregão na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da SENHA 

pessoal e INTRANSFERÍVEL do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados dia e horário limites 

estabelecidos.  

3.7. A CHAVE de identificação e a SENHA dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

Pregão na forma Eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

SCPI – Portal de Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI.  

3.8. O credenciamento do Licitante participante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.  

3.9.  Caberá ao Licitante participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

3.10. O Licitante participante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.11. NÃO HAVERA custo de operacionalização e uso do sistema. 
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3.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada pelo telefone: (17) 3264-9000, ou com a SCPI – Portal de Compras 

– Pregão Eletrônico - FIORILLI ou ainda pelo e-mail: suporte@fiorilli.com.br.. 

3.13. Não poderão disputar esta licitação: 

3.13.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.13.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.13.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.13.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.13.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.13.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.13.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.13.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.13.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, uma vez que é o caso de entrega de item específico e 

de possibilidade de participação em item unitário para registros de preços; 

3.13.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.13.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.14. O impedimento de que trata o item 3.13.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.15. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.13.2 e 3.13.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9�1
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.16. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.17. O disposto nos itens 3.13.2 e 3.13.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.18. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 

que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.19. A vedação de que trata o item 3.13.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço SCPI – Portal de 

Compras – Pregão Eletrônico - FIORILLI, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço 

eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo as 

licitantes, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumprem integralmente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital.  

4.3. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

  4.3.1. Preço por item: unitário e total, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, 

apurados à data de sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de 

impostos, taxas, tributos, fretes e demais encargos incidentes, assim como todas as despesas diretas 

ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de 

qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;  

  4.3.2. Indicação de marca/fabricante dos itens ofertados, em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital;  

  4.3.3. O prazo, local e condições de entrega do objeto encontram-se estabelecidos no presente 

Edital.  

  4.3.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão 

de processamento deste Pregão Eletrônico.  

4.4. No cadastramento da proposta inicial, presumirá que o licitante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa (no caso de ser permitido nesse edital) deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, MODO DE DISPUTA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 1% (um por cento) 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, ou seja, ABERTO  

5.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (DEZ) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (DOIS) minutos 

(DO OITAVO AO DÉCIMO MINUTO) do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (DOIS) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até 2 minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas nesse edital, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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5.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de são Paulo; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 120 minutos, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 

os termos deste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor , no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. o Pregoeiro verificará os dados e informações do autor da oferta aceita, quais sejam: 

7.2.1  Habilitação jurídica 

7.2.1.1  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional, se for o caso;   

7.2.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.2.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.2.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

 

Avenida Altino Arantes, nº. 122, centro, CEP 14990-000, Fone (17) 3556-1600, 

Irapuã/SP 

Site: www.irapua.sp.gov.br     E-mail: prefeitura@irapua.sp.gov.br 

 

 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.5 Sociedade empresária estrangeira, quando autorizada, com atuação permanente no País: 

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede; 

7.2.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.2.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

7.2.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

7.2.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.2.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

7.2.2.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

7.2.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.2.2.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.2.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.2.5 declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; (ANEXO III) 

7.2.2.6 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

(CNDT) 

7.2.2.7 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  
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7.2.2.8 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.2.2.9 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

7.2.2.9.1 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

7.2.2.9.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

cinco dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar Federal nº 123/06, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  

7.2.2.9.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

7.2.3 Habilitação econômico-financeira:  

7.2.3.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples;  

7.2.3.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

7.2.3.3 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

7.2.3.3.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso 

a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.2.3.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta deverão 

atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 

 

7.2.4 Habilitação técnico-profissional / operacional: 

a) Qualificação Técnica: Fornecimento UNIFORMES, MOCHILAS E ESTOJOS ESCOLAR 

b) Qualificação Operacional: Fornecimento UNIFORMES, MOCHILAS E ESTOJOS ESCOLAR 

b.1) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta 

licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante ou do(s) responsável(is) técnico(s), no 

qual se indique obrigatoriamente e cumulativamente a: 
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b.1.1) Prestação de serviço de Fornecimento UNIFORMES, MOCHILAS E ESTOJOS ESCOLAR, no 

mínimo de 50% da quantidade licitada; 

b.2) A comprovação a que se refere a alínea “b.1” poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades 

realizadas em tantos atestados ou certidões válidos quanto dispuser o licitante. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 30 %, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por diretamente na plataforma do certame eletrônico, ou poderá ser pedido para questão de 

esclarecimento via email. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos complementares exigidos para habilitação que forem solicitados pelo Pregoeiro 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS HORAS), prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64,): 

7.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sítio eletrônico do 

Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17�1
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9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://irapua.sp.gov.br/ 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, a 10.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, a 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156�5
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: licitacao@irapua.sp.gov.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio oficial do Município: 

https://irapua.sp.gov.br/ 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. ANEXO II – Manual do Fornecedor 

12.11.3. ANEXO III – Declaração Não Emprega menor 

12.11.4. ANEXO IV - Declaração ME - EPP 

12.11.5. ANEXO V - Declaração Que Atende Os Requisitos De Habilitação 

12.11.6. ANEXO VI - Declaração não possui servidor publico no quadro  

12.11.7. ANEXO VII - Declaração  inexistência de fato impeditivo 

12.11.8. ANEXO VIII - Declaração de cumprimento de reserva de cargo 

12.11.9. ANEXO IX - Minuta Da Ata De Registro  

 

Prefeitura do Município de Irapuã, em 11 de Março  de 2024. 

 

Reni Aparecida da Silva 

Prefeita Municipal de Irapuã 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo nº 018/24 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES, 

MOCHILAS E ESTOJOS ESCOLAR PARA USO DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO 

MUNICIPAL. 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 

1.  3.228 UND CAMISETA MANGA CURTA CONFORME 

ANEXO I 

2.  1.614 UND CAMISETA REGATA CONFORME 

ANEXO I 

3.  3.228 UND BERMUDA MASCULINA CONFORME 

ANEXO I 

4.  3.228 UND SHORT SAIA CONFORME 

ANEXO I 

5.  3.228 UND JAQUETA ESCOLAR CONFORME 

ANEXO I 

6.  3.228 UND CALÇA ESCOLAR CONFORME 

ANEXO I 

7.  712 UND TENIS ESCOLAR VELCRO CONFORME 

ANEXO I 

8.  902 UND TENIS ESCOLAR CADARÇO CONFORME 

ANEXO I 

9.  3.228 PAR MEIA ESCOLAR CONFORME 

ANEXO I 

10.  564 UND MOCHILA COSTA CONFORME 

ANEXO I 

11.  1.050 UND MOCHILA CARRINHO CONFORME 

ANEXO I 
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12.  1.614 UND ESTOJO ESCOLAR CONFORME 

ANEXO I 

 

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses contados da assinatura da ata, na 

forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021, prorrogável na forma da lei. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de uniformes, mochilas e estojos para os 

alunos das escolas municipais de Irapuã. Considerando que a educação é direito social, com 

apoio nos termos do caput do art. 6º da Constituição federal de 1988, sendo direito de todos e 

dever do Estado, conforme Inciso III, do art. 1º, da Constituição Federal que se refere ao 

princípio da dignidade da pessoa humana, preceito constitucional repetido no art. 18 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, que diz que é dever de todos, velar pela dignidade da 

criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, 

aterrorizante, vexatório ou constrangedor.  

Considerando o disposto no artigo 205 e no inciso I do artigo 206 da Carta Magna; no inciso I, 

do art. 53, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre o direito à educação, 

visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho, assegurando-lhe igualdade de condições na escola; e o inciso VII, 

do art. 208, da Constituição Federal de 1988, que dispõe que é dever do Estado, a garantia de 

atendimento, em todas as etapas da educação básica preceito reafirmado pela art. 4º da Lei nº 

9.394/1996, que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e pelo art. 54 

da Lei nº 8069/90, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), nas Escolas 

Municipais desta cidade, a Prefeitura de Irapuã, através da Secretaria Municipal de Educação 

implanta o programa de kits de materiais escolares, com o intuito de promover aos alunos 

dignidade da pessoa humana, assegurando-lhes a igualdade de condições na escola, visando 

o pleno desenvolvimento de sua pessoa e o preparo para o exercício da cidadania. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO. 
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3.1. Como se trata de itens de uso continuado e em razão de a estimativa de consumo levar 

em conta prováveis imprevistos no atendimento aos alunos, a melhor solução é realização de 

licitação na modalidade Pregão, com a formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, já 

que não obriga a administração a contratar todo o objeto, somente o necessário durante o 

prazo de vigência da Ata, pois que impossível a definição prévia do quantitativo exato a ser 

demandado pela Administração. 

.3.2. A prestação dos serviços não gerará vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os materiais quando requisitados deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias uteis, 

podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da administração publica, das 08;00h às 

17:00 h, no seguinte endereço:  

Local: Secretaria Municipal de Educação- Av. Francisco Pinheiro- 700- Bairro Santo Expedito- 

Irapuã- SP- CEP: 14990-000. 

Telefone- 17-99783-8446 

Email: educação@irapua.sp.gov.br 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto observará: 

5.1.1 Os itens serão solicitados através do email: educação@irapua.sp.gov.br, onde serão 

indicados os itens e as quantidades. 

5.1.2. O inicio do prazo de entrega dos itens será contado do dia útil imediato ao envio do 

email. 

5.1.3. Se no prazo estipulado no edital a empresa não puder cumprir com a entrega deverá, 

antes de findo o prazo, enviar a secretaria Municipal de educação através do email: 

educação@irapua.sp.gov.br as suas justificativas, para análise da administração,  

5.1.4. Os itens deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal e da requisição.  

 

mailto:educa��o@irapua.sp.gov.br
mailto:educa��o@irapua.sp.gov.br
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração Pública 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Gestor e/ou 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O fiscal ou Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

6.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento, sempre que a Contratada: 

7.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Gestor 

ou o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021) 

7.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
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se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo [menor preço] por item. 

8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

a) Certidão de apenados no TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-

relacao-apenados);    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.6 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.7 É dever de o interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.  

8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

8.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições.  

8.11 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica.  

  

7.3 Habilitação jurídica 

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.4   Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

  

7.5 Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação ou de 

sociedade simples; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II; 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da aquisição é de (R$ 1.285.170,00 um milhão duzentos e oitenta 

e cinco mil e cento e setenta reais), conforme a soma dos custos unitários; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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100. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: [020402];ENSINO 

II) Fonte de Recursos: [0.01.00];(TESOURO) 

III) Programa de Trabalho: [12.361.0009.2031.0000];EMEI -EMEF 

IV)      Programa de Trabalho: [12.365.0009.2031.0000];CMEI-CEMEI 

V) Elemento de Despesa: [3.3.90.30];MATERIAL DE CONSUMO  

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento no processo. 
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ESPECICAÇÕES 

 

1- CAMISETA MANGA CURTA 
 

 

 

 

 

Camiseta com manga curta gola V: Confeccionada em malha PV (67% Poliéster 

e 33% Viscose) com sua gramatura de 185 g/m², fio 30.1, aproximadamente na cor 

Cinza Pantone 18-4005 TPX. Sendo as mangas confeccionadas no mesmo tecido do 

corpo principal. 

A camiseta escolar manga curta deverá possuir uma gola V em ribana 1x1 composta 

de 98% Algodão e 2% Elastano gramatura mínima de 180g/m² malha sanfonada, 

dupla, na cor Verde Bandeira Pantone 17-6030 TPX. 
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Na frente da camiseta, do lado esquerdo de quem veste deverá conter um silkscreen 

com o brasão do município de IRAPUÃ com as medidas de proporcionais a cada 

tamanho de acordo com o layout abaixo. 

 

 Na frente da camiseta, do lado direito de quem veste deverá conter um silkscreen com 

duas faixas respectivamente de cima para baixo: Amarelo Canário Pantone 12-0643 

TPX e branco, sendo que na parte do silkscreen amarelo canário deverá conter o nome 

da cidade "MUNICÍPIO DE IRAPUÃ" em letra Arial vazado. Altura da faixa amarelo 

canário será de 1,5 cm e da faixa branca de 1 cm, com aproximadamente 0,5 cm de 

espaçamento entre elas, conforme imagem ilustrativa abaixo. 

 

 

Na costa da camiseta, deverá conter um silkscreen com a palavra “EDUCAÇÃO 

IRAPUÃ” na cor Branco, com as medidas proporcionais a cada tamanho, conforme 

layout. 
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Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de 

lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no 

Regulamento Técnico MERCOSUL sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, 

determinadas pelas Resoluções Vigentes. 

A peça deverá ser costurada internamente com máquina overloque fio 100% poliéster 

na cor Cinza Pantone 18-4005 TPX. A barra do corpo e das mangas deverão ser 

rebatidas com largura de 20 mm e costurada em máquina galoneira Bitola estreita de 

4 mm, duas agulhas. A gola deverá ser pregada na máquina overloque, fazendo o “V” 

na máquina reta. 

As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes, a 

peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 

apresentação. 

TABELA DE MEDIDAS 

 
MEDIDAS EM 

CENTÍMETROS 

TAMANHOS 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Comprimento do corpo 41 44 46 49 54 58 60 65 70 72 74 75 

Largura do corpo 31 35 36,5 38 39,5 42 44 45,5 49 53,2 56 60 

Comprimento da manga 13 15 15,5 16,5 17,5 18 19 21,5 23 24 25 25,5 

Abertura da Cava 15,5 16,5 17,5 18,5 19,5 21,5 22,5 23 24 25 26 26,5 

Abertura da Manga 10 11 13 14 14,5 15 16 17 18 19 20 21 

Comprimento do 

antebraço 

8 10 11 11 11,5 12 13 16 17 17 17 17,5 
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Comprimento do Ombro 6.5 8 9,5 10 10,5 11 12 12 14 16 17,5 19 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT 

NBR 12.071/02 

 

1.2  
CAMISETA REGATA 

 

 

 

Camiseta regata gola V: Confeccionada em malha PV (67% Poliéster e 33% 

Viscose) com sua gramatura de 185 g/m², fio 30.1, aproximadamente na cor Cinza 

Pantone 18- 4005 TPX. 

 

A camiseta escolar regata deverá possuir uma gola V e cavas em ribana 1x1 

composta de 98% Algodão e 2% Elastano gramatura mínima de 180g/m² malha 

sanfonada, dupla, na cor Verde Bandeira Pantone 17-6030 TPX. 

Na frente da camiseta, do lado esquerdo de quem veste deverá conter um silkscreen 

com o brasão do município de IRAPUÃ com as medidas de proporcionais a cada 

tamanho de acordo com o layout abaixo. 
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Na frente da camiseta, do lado direito de quem veste deverá conter um silkscreen 

com duas faixas respectivamente de cima para baixo: Amarelo Canário Pantone 12-

0643 TPX e branco, sendo que na parte do silkscreen amarelo canário deverá conter o 

nome da cidade "MUNICÍPIO DE IRAPUÃ" em letra Arial vazado. Altura da faixa 

amarelo canário será de 1,5 cm e da faixa branca de 1 cm, com aproximadamente 0,5 

cm de espaçamento entre elas, conforme imagem ilustrativa abaixo. 

 

 

 

Na costa da camiseta, deverá conter um silkscreen com a palavra “EDUCAÇÃO 

IRAPUÃ” na cor Branco, com as medidas proporcionais a cada tamanho, conforme 

layout. 

 

 

Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de 

lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no 

Regulamento Técnico MERCOSUL sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, 

determinadas pelas Resoluções Vigentes. 



 

 

 

Avenida Altino Arantes, nº. 122, centro, CEP 14990-000, Fone (17) 3556-1600, 

Irapuã/SP 

Site: www.irapua.sp.gov.br     E-mail: prefeitura@irapua.sp.gov.br 

 

 

 

A peça deverá ser costurada internamente com máquina overloque fio 100% poliéster 

na cor Cinza Pantone 18-4005 TPX. A barra do corpo e das mangas deverão ser 

rebatidas com largura de 20 mm e costurada em máquina galoneira Bitola estreita de 

4 mm, duas agulhas. A gola deverá ser pregada na máquina overloque, fazendo o “V” 

na máquina reta. 

 

As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes, a 

peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 

apresentação e com as medidas de acordo com o layout abaixo. 

 

TABELA DE MEDIDAS 
 

 

MEDIDAS EM 

CENTÍMETROS 

TAMANHOS 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Comprimento do corpo 41 44 46 49 54 58 60 65 70 72 74 757 

Largura do corpo 31 35 36,5 38 39,5 42 44 45,5 49 53,2 56 60 

Abertura da Cava 15,5 16,5 17,5 18,5 19,5 21,5 22,5 22,5 22,5 22,5 22,5 25 

Comprimento do Ombro 6.5 8 9,5 10 10,5 11 12 12 14 16 17,5 19 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT 

NBR 12.071/02 

 

 

1.3 BERMUDA MASCULINA 
 



 

 

 

Avenida Altino Arantes, nº. 122, centro, CEP 14990-000, Fone (17) 3556-1600, 

Irapuã/SP 

Site: www.irapua.sp.gov.br     E-mail: prefeitura@irapua.sp.gov.br 

 

 

 

Bermuda Escolar Masculina: Confeccionada em helanca 80% Poliéster, 20% 

Poliamida, com gramatura de 180 g/m², sem felpa, aproximadamente na cor Cinza 

Pantone 18-4005 TPX. Na frente da perna esquerda de quem veste, deverá conter um 

silkscreen do brasão do município de IRAPUÃ, com as medidas proporcionais a 

cada tamanho, conforme layout abaixo: 

 

 

 

Nas laterais da bermuda deverão ser sobrepostas e costuradas, duas faixas externas 

das pernas com largura de 1,0 cm cada uma, sendo a primeira na cor Amarelo 

Canário Pantone 12-0643 TPX e a segunda na cor branca, com espaçamento de 0,5 

cm entre elas, confeccionadas em tecido helanca light 100% poliéster com gramatura 

de 120 g/m², conforme layout, costuradas com linha 100% poliéster 120, na cor 

Amarelo Canário Pantone 12-0643 TPX e branca respectivamente. 
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Nas laterais deverá ser costurado um bolso tipo redondo, costurado internamente 

com máquina overloque e rebatido externamente com máquina reta, em tecido do 

próprio corpo da bermuda, conforme layout. 

 

Barra da perna com 2,00cm de largura com costura na Galoneira 2 agulhas com linha 

100% Poliéster 120, cintura com Elástico de 40 mm de largura, virado em máquina 

específica de quatro agulhas ponto corrente. 

 

Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de 

lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no 

Regulamento Técnico MERCOSUL sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, 

determinadas pelas Resoluções Vigentes. 

As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes, a 

peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 

apresentação. 

 

TABELA DE MEDIDAS 
 

MEDIDAS EM 

CENTÍMETROS 

TAMANHOS 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Gancho frente sem cós 18 20 21 22 23 24 24 24 28 28 30 30 

Gancho costas sem cós 20 23 25 27 27 28 29 30 33 34 35 35 

Cintura com Elástico 42 44 46 48 50 52 54 56 60 62 66 70 

Coxa 44 44 46 52 54 56 58 60 66 70 70 72 

Entre Pernas 19 20 22 24 27 28 29 30 32 34 34 35 

Comprimento Total 38 39 43 46 48 50 54 54 57 59 63 63 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 

12.071/02 

 

 

1.4 SHORT SAIA 
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Short Saia: Confeccionada em 80% Poliéster, 20% Poliamida, sem felpa, com 

gramatura de 180 g/m², aproximadamente na cor Cinza Pantone 18-4005 TPX. Na 

frente da saia do lado esquerdo de quem veste, deverá conter um silkscreen do brasão 

do município de IRAPUÃ, com as medidas proporcionais a cada tamanho, conforme 

layout abaixo: 

 

 

 

 

Nas laterais da bermuda deverão ser sobrepostas e costuradas, duas faixas externas 

das pernas com largura de 1,0 cm cada uma, sendo a primeira na cor Amarelo 

Canário Pantone 12-0643 TPX e a segunda na cor branca, com espaçamento de 0,5 

cm entre elas, confeccionadas em tecido helanca light 100% poliéster com gramatura 
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de 120 g/m², conforme layout, costuradas com linha 100% poliéster 120, na cor 

Amarelo Canário Pantone 12-0643 TPX e branca respectivamente, conforme layout. 

 

Barra da perna com 2,00cm de largura com costura na Galoneira 2 agulhas com linha 

100% Poliéster 120, cintura com Elástico de 40 mm de largura, virado em máquina 

específica de quatro agulhas ponto corrente. 

 

Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de 

lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no 

Regulamento Técnico MERCOSUL sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, 

determinadas pelas Resoluções Vigentes. 

 

As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes, a 

peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 

apresentação. 

 

 

TABELA DE MEDIDA 
 

MEDIDAS EM CENTÍMETROS TAMANHOS 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Entre pernas 14 15 16 17 18 19 20 21 22 24 26 27 

Coxa 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 32 

Gancho Frente c/ cós 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 31 32 
 

Gancho Costas c/ cós 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 
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Cintura 21,5 22 22,5 23,5 25 26 27 28 29 31 32 33 

Abertura da Perna 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 26 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 

12.071/02 

 

 

 

 

1.5 JAQUETA ESCOLAR 
 

 

 

 

Jaqueta escolar: confeccionada em malha, 80% poliéster e 20% Poliamida tipo de 

malha em malharia Urdume, acabamento final prefixação, felpado, fixado, felpa alta, 

com gramatura de 180 g/m², aproximadamente na cor Cinza Pantone 18-4005 TPX, 

com um recorte na cor branca do mesmo tecido do corpo principal, conforme layout 

acima. 

 

Gola, barra e punhos em retilínea, aproximadamente na cor Cinza Pantone 18-4005 

TPX composta de material 100% Acrílica. 

 

No centro das mangas do lado externo deverão ser sobrepostas e costuradas, duas 

faixas com largura de 1,0cm cada uma, sendo a primeira na cor Amarelo Canário 

Pantone 12-0643 TPX e a segunda na cor branca, com espaçamento de 0,5cm entre 
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elas, confeccionadas em tecido helanca light 100% poliéster com gramatura de 120 

g/m², conforme layout, costuradas com linha 100% poliéster 120, na cor Amarelo 

Canário Pantone 12-0643 TPX e branca respectivamente, conforme layout. 

 

A jaqueta deverá ter abertura frontal com zíper destacável de nylon, 

aproximadamente na cor Cinza Pantone 18-4005 TPX, de acordo com a cor do 

tecido do corpo, com fechamento da barra até o final da gola pespontado em 

máquina reta de 1 agulha com aproximadamente 0,5 cm, a peça deverá ser toda 

costurada internamente com máquina 

overloque. Para confecção desta peça deverá ser utilizada a linha em 100% poliéster, 

n° 120, na cor do tecido. 

 

No lado esquerdo de quem veste, em cima do recorte branco, deverá conter um 

silkscreen com o brasão do município de IRAPUÃ, com as medidas proporcionais a 

cada tamanho, de acordo com o layout abaixo: 

 

 

 

Na costa da jaqueta escolar, deverá conter um silkscreen com a palavra 

“EDUCAÇÃO IRAPUÃ” na cor Branco, com as medidas proporcionais a cada 

tamanho, conforme layout. 
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Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de 

lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no 

Regulamento Técnico MERCOSUL sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, 

determinadas pelas Resoluções Vigentes. 

 

Nas laterais deverá ser costurado um bolso tipo redondo, costurado internamente 

com máquina overloque e rebatido externamente com máquina reta, em tecido do 

próprio corpo da jaqueta escolar, conforme layout. A peça deverá ser costurada 

internamente com máquina overloque fio 100% poliéster aproximadamente na cor 

Cinza Pantone 18- 4005 TPX. 

 

As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes, a 

peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 

apresentação. 

TABELA DE MEDIDAS 

 

MEDIDAS EM 

CENTÍMETROS 

TAMANHOS 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 
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Comprimento total sem 

barra 

35 39 43 50 56 59 63 65 67 70 73 75 

Tórax 38 41 44 47 49 51 53 55 58 60 62 64 

Cava reta 15 16 17 18 19 20 21 23 24 25 26 27 

Altura da barra 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

Comprimento da manga a 

partir da cava 

38 43 48 51 55 59 63 67 70 73 76 76 

Altura da gola 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

Altura do punho 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT 

NBR 12.071/02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.6 CALÇA ESCOLAR 
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Calça escolar: confeccionada em malha, 80% poliéster e 20% Poliamida tipo de 

malha em malharia Urdume, acabamento final prefixação, felpado, fixado, felpa alta, 

com gramatura de 180 g/m², aproximadamente na cor Cinza Pantone 18-4005 TPX. 

 

Na frente da perna do lado esquerdo de quem veste, deverá conter um silkscreen com 

o brasão da cidade de IRAPUÃ, com as medidas proporcionais a cada tamanho, 

conforme layout. 

 

 

 

 

Nas laterais da calça deverão ser sobrepostas e costuradas, duas faixas externas das 

pernas com largura de 1,0cm cada uma, sendo a primeira na cor Amarelo Canário 

Pantone 12-0643 TPX e a segunda na cor branca, com espaçamento de 0,5cm entre 

elas, confeccionadas em tecido helanca light 100% poliéster com gramatura de 120 

g/m², conforme layout, costuradas com linha 100% poliéster 120, na cor Amarelo 

Canário Pantone 12-0643 TPX e branca respectivamente, conforme layout. 

 

Nas laterais deverá ser costurado um bolso tipo redondo, costurado internamente 

com máquina overloque e rebatido externamente com máquina reta, em tecido do 

próprio corpo da calça, conforme layout. 
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Barra da perna com 2,00cm de largura com costura na Galoneira 2 agulhas com linha 

100% Poliéster 120, cintura com Elástico de 40 mm de largura, virado em máquina 

específica de quatro agulhas ponto corrente. 

 

Os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta devendo ser uniformes e 

informar a razão social, CNPJ, marca, composição do tecido, símbolos/instruções de 

lavagem, tamanho. As etiquetas devem cumprir as obrigações descritas no 

Regulamento Técnico MERCOSUL sobre Etiquetagem de Produtos Têxteis, 

determinadas pelas Resoluções Vigentes. 

 

As peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes, a 

peça deve estar limpa e integra, isenta de qualquer defeito que comprometa a sua 

apresentação. 

TABELA DE MEDIDAS 
 

 

MEDIDAS EM CENTÍMETROS TAMANHOS 

TAMANHOS 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Comprimento total 58 64 70 78 83 89 92 97 101 104 106 106 

Coxa 22 24 25 27 28 29 30 31 33 34 35 35 

Gancho frente 19 20 21 22 23 25 26 27 29 30 31 32 

Gancho costas 24 25 27 28 29 30 31 33 34 35 36 37 

Elástico 24 25 26 27 28 29 30 32 33 34 35 36 

Abertura do bolso 11 11 11 11 14 14 14 14 14 14 14 14 

Entre pernas 40 45 50 57 61 66 67 72 74 76 77 77 

Abertura de pernas 13 14 15 16 17 17 18 19 20 21 23 23 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 

12.071/02 

 

 

2. TÊNIS ESCOLAR - VELCRO 
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Vista externa (Foto Ilustrativa) 

 

 

Tênis escolar modelo velcro: O Tênis deve ser fabricado no processo de 

montagem ensacada, com fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de costura 

Strobel (Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da 

borracha da banda lateral no solado e na lona do cabedal. Por se tratar de um produto 

em produção fabril,exige-se que as dimensões dos calçados acompanham os padrões 

comerciais baseados na escala francesa cujo fator de conversão é 0,66667 centímetros 

de número a número. 

 

A medida realizada em calçado já confeccionado deverá ser efetuada na palmilha 

amortecedora ou palmilha de overloque, com variação permitida de 3% (+/-). Deverá 

conter o brasão de IRAPUÃ aplicado na tira do velcro. 

 

Cor e material do cabedal e lingueta: A gáspea do cabedal, laterais e 

lingueta, deverão ser de lona 100% algodão, de no mínimo 300 gramas por metro 

quadrado, na cor Preto, devendo estar dublada com sarja também de 100% algodão 
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desengomado com gramatura mínima de 230 gramas por metro quadrado, 

totalizando assim um mínimo de 530 gramas por metro quadrado, no conjunto. 

 

Contra forte: O contra forte se localiza na região do calcanhar entre a lona 

externa e a espuma interna. É fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no 

mínimo 1,2 mm, devendo ser chanfrado em toda sua borda superior na largura 

mínima de 8 mm terminando em zero. 

 

Forro: O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliéster (gramatura 

mínima 130 Gr/m
2
) na cor Azul Royal Pantone 19-4053 TPX, dublado com 

espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm de espessura e densidade 26 kg/m
3
 

(quilograma por metro cúbico). 

 

Debrum e costuras: A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de 

Gorgorão com largura mínima de 12 mm e com bordas que não desfiam. Na 

mesma cor do cabedal. 

 

 

Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de, no mínimo, 2 

pontos nas extremidades. As costuras externas “aparentes” devem ser duplas e 

afastadas de 2,2 a 2,6 mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon) 

número comercial 40, na cor Branca. 

 

Fechamento com velcro: Tênis escolar infantil deve ter fechamento com uma 

tira de velcro sendo que a mesma deverá ter em torno de 40 mm de largura, 

podendo variar conforme a escala de numero a número, toda debruada, igual o 

cabedal. 
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Biqueira, sobre biqueira, banda lateral: Devem ser de uma Composição 

elastomérica vulcanizada, composta por borracha natural (NR), borracha de butadieno 

estireno (SBR) e borracha de etileno propileno dieno (EPDM), sendo estes 

componentes preponderantes. Biqueira e sobre biqueira com espessura mínima de 

1,4 mm. 

 

Cores: a Biqueira, Sobre Biqueira, Banda Lateral devem ser na cor branca e o friso na 

cor branca. O filete deverá ser na cor Amarelo Canário Pantone 12-0643 TPX, conforme 

layout. A sobre biqueira deverá ter gravação TIPO TRATORADA, tudo similar a 

ilustração da vista externa. 

 

NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO DO PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS 

PARTES DO TÊNIS EM QUESTÃO. 
 

FOTO ILUSTRATIVA 

 

 

 

Gorgorão traseiro: Deverá ser colocado na parte traseira do tênis um gorgorão de 

no mínimo 13 mm de largura, na cor branca, com o nome do órgão, na cor preta, 
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gravado conforme ilustração abaixo. 

 

Dublada com sarja 100% algodão cru, com no mínimo 220 gramas por metro 

quadrado. Com o nome do órgão gravado de forma permanente 

Sola: Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 

Poliuretano poliéster de alta resistência a hidrólise. Este solado deve ser na cor Preta, 

devendo ter a gravação da numeração em todos os tamanhos de forma permanente, e 

formato antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E na sua base deve acompanhar o 

perfil da forma e ser em formato de cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 

milímetros, e espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, tolerância admitida +/- 1 

milímetro, isso deve ser seguido em todos os tamanhos. 

 

 

 

 

 

Vista do solado com desenho antiderrapante, tendo o número gravado (Foto Ilustrativa) 

 

 

AMOSTRAS: 
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2 PARES DE AMOSTRAS. Deverão acompanhar as amostras os insumos usados na 

fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha amortecedora, 

amostra da lona do cabedal, sarja, forro com espuma estes três itens de preferência 

amostra no tamanho A4, biqueira, sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contra forte, 

debrum, tira do velcro, palmilha de overloque. Estes materiais serão submetidos a 

analise em laboratório juntamente com as amostras, se necessidade houver, para 

avaliação da conformidade dos insumos e cores conforme especificações, normas 

técnicas e valores para aceitabilidade dos materiais descritos neste EDITAL. 

 

LAUDOS: 
 

 

LAUDO - SUBSTÂNCIAS RESTRITIVAS DO SOLADO E PALMILHA - Por se tratar 

de 

produto de uso infantil, exige que o solado e a palmilha da papete seja isento de 

FTALATOS CONFORME LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu uso restrito 

redobrando-se os cuidados quando tratamos de produtos que serão usados por crianças 

em fase de crescimento para comprovação disso será necessário entregar junto com as 

amostras o laudo de laboratório abaixo: 

 

 

LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - Os tênis deverão atender as normas de conforto, 

devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs 

abaixo, e seu resultado terá que atingir o resultado final: 

CONFORTAEL. 
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LAUDOS DEMOSTRAÇÃO DE QUALIDADE E DURABILIDADE- O tênis deverá 

atender 

as normas técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios devem 

acompanhar as Amostras; para que fique demonstrada a plena qualidade do produto: 
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ACREDITAÇÃO: 

Os laudos deverão ser realizados por laboratório comprovadamente acreditado pelo 

INMETRO. Para isso é necessário apresentação de cópia simples do certificado de 

acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia - INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo.  
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2.1- TÊNIS ESCOLAR - CADARÇO 
 

 

 

Vista externa (Foto Ilustrativa) 

 

 

Tênis Escolar de Cadarço: O Tênis deve ser fabricado no processo de montagem 

ensacada, com fixação da palmilha ao cabedal pelo processo de costura Strobel 

(Overloque) e após ser AUTOCLAVADO, com vulcanização direta da borracha da banda 

lateral no solado e na lona do cabedal. 

 

Por se tratar de um produto em produção fabril, exige-se que as dimensões dos calçados 

acompanham os padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator de conversão é 

0,66667 centímetros de número a número. A medida realizada em calçado já 

confeccionado deverá ser efetuada na palmilha amortecedora ou palmilha de overloque, 

com variação permitida de 3% (+/-). Deverá ter o brasão do município de IRAPUÃ 

aplicado na lateral do tênis. 
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Cor e material do cabedal e lingueta: A gáspea do cabedal, laterais e lingueta, 

deverão ser de lona 100% algodão, de no mínimo 300 gramas por metro quadrado, na cor 

preta, devendo estar dublada com sarja também de 100% algodão desengomado com 

gramatura mínima de 230 gramas por metro quadrado, totalizando assim um mínimo de 

530 gramas por metro quadrado, no conjunto. 

 

Contra forte: O contra forte se localiza na região do calcanhar entre a lona externa e a 

espuma interna. É fabricado em elastômero vulcanizado flexível de no mínimo 1,2 mm de 

espessura, devendo ser chanfrado em toda sua borda superior na largura mínima de 8 mm 

terminando em zero. 

 

Forro: O tênis deve ser todo forrado internamente com tecido poliéster (gramatura 

mínima 

130 Gr/m2) na cor preta, dublado com espuma de poliuretano de no mínimo 5 mm 

de espessura e densidade 26 kg/m3 (quilograma por metro cúbico). 

 

Debrum e costuras: A gáspea deve ser toda debruada. O debrum será de Gorgorão 

com largura mínima de 12 mm e com bordas que não desfiam. Na mesma cor do cabedal. 

Todas as costuras têm de 3 a 4 pontos/cm e tem um arremate de no mínimo 2 pontos nas 

extremidades. As costuras externas “aparentes” devem ser duplas e afastadas de 2,2 a 2,6 

mm entre si. A linha usada deve ser de poliamida (nylon) número comercial 40, na cor 

Branca. 

 

Cadarço / atacador: O tênis deverá ser entregue com um par de cadarço na cor 

Branco, devendo ser de algodão com fibras sintéticas, armação trançada e chata, largura 

de no mínimo de 7,00 mm e comprimento adequado a cada número. 
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Ilhoses: Devem ser de alumínio com acabamento natural, diâmetro interno mínimo de 5 

mm, composto por duas peças (ilhós e arruela). 

 

Biqueira, sobre biqueira, banda lateral: Devem ser de uma Composição 

elastomérica vulcanizada, composta por borracha natural (NR), borracha de butadieno 

estireno (SBR) e borracha de etileno propileno dieno (EPDM), sendo estes componentes 

preponderantes. Biqueira e Sobre Biqueira com espessura mínima de 1,4 mm. 

 

Cores: a Biqueira, Sobre Biqueira, Banda Lateral devem ser na cor branco e o friso na 

cor branca. O filete deverá ser na cor Amarelo Canário Pantone 12-0643 TPX, conforme 

layout. A sobre biqueira deverá ter gravação TIPO TRATORADA, tudo similar a 

ilustração da vista externa. 

NA ILUSTRAÇÃO ABAIXO UMA FOTO DO PRODUTO PARA ORIENTAÇÃO DAS 

PARTES DO TÊNIS EM QUESTÃO. 

 

Gorgorão traseiro: Deverá ser colocado na parte traseira do tênis um gorgorão de 

no mínimo 13 mm de largura, na mesma cor do cabedal, com o nome do órgão, na 
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cor Branca, gravado conforme ilustração 

 

 

Palmilha amortecedora: Palmilha de EVA de no mínimo 4,5 milímetros de espessura, 

dublada com sarja 100% algodão cru, com no mínimo 220 gramas por metro quadrado. 

Com o nome do órgão gravado de forma permanente. 

 

Sola: Peça integrante da base inferior do calçado. Deverá ser fabricado em “PU”, 

Poliuretano poliéster de alta resistência a hidrolise. Este solado deve ser na cor Preta, 

devendo ter a gravação da numeração em todos os tamanhos de forma permanente, e 

formato antiderrapante, similar à ilustração abaixo. E na sua base deve acompanhar o 

perfil da forma e ser em formato de cunha, com espessura dianteira (Espessura A) 5 

milímetros, e espessura traseira (Espessura B) 9 milímetros, tolerância admitida +/- 1 

milímetro, isso deve ser seguido em todos os tamanhos. 

 

Vista do solado com desenho antiderrapante, tendo o nome do órgão e o número 

gravado (Foto Ilustrativa) 

 

AMOSTRAS: 
 

2 PARES DE AMOTRAS. Deverão acompanhar as amostras os insumos usados na 

fabricação dos calçados tais como: 1 par de solado, 1 par de palmilha amortecedora, 

amostra da lona do cabedal, sarja, forro com espuma estes três itens de preferência 
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amostrano tamanho A4, biqueira, sobre biqueira, banda lateral, ilhoses, contra forte, 

debrum, tira do velcro, palmilha de overloque. Estes materiais serão submetidos a analise 

em laboratório juntamente com as amostras, se necessidade houver, para avaliação da 

conformidade dos insumos e cores conforme especificações, normas técnicas e valores 

para aceitabilidade dos materiais descritos neste EDITAL. 

 
 

 

LAUDOS 
 

LAUDO - CONFORTO DO TÊNIS - Os tênis deverão atender as normas de conforto, 

devendo o Laudo de Conforto ser entregue junto com as Amostras, segundo as NBRs 

abaixo, e seu resultado terá que atingir o resultado final: CONFORTAVEL. 

 

 

LAUDOS - DEMOSTRAÇÃO DE QUALIDADE E DURABILIDADE- O tênis deverá 
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atender as normas técnicas elencadas no quadro abaixo, sendo que os laudos dos 

ensaios devem acompanhar as Amostras; para que fique demonstrada a plena 

qualidade do produto: 

 

 

 

 

ACREDITAÇÃO - Os laudos deverão ser realizados por laboratório comprovadamente 

acreditado pelo INMETRO. Para isso é necessário apresentação de cópia simples do 

certificado de acreditação emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia - INMETRO ou que tenham a chancela do mesmo.  
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3. MEIA ESCOLAR 
 

 

 

 

1. MEIA: 

1.1 – DESCRIÇÃO DO PRODUTO 
 

a) Meia de algodão tipo colegial; 

 

 

1.2 – ILUSTRAÇÃO DO PRODUTO 
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1.3 – CARACTERÍSTICAS FÍSICAS DA MEIA 

 

a) Calcanhar verdadeiro; 
b) Cor do corpo da meia: Branco; 
c) Cor biqueira e calcanhar: Preto; 
d) Desenho feito em jacquard, composto pela escrita “MUNICÍPIO DE IRAPUÃ” e duas 

listras tamanho 0,5mm, sendo uma na cor Amarelo Canário Pantone 12- 0643 TPX 
e a segunda na cor Cinza Pantone 18-4005 TPX, conforme imagem; 

e) Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1X1, onde uma tece e uma 
forma o canelado (aspecto = sanfona 1X1). 

 

 

1.4 – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
 

a) Composição: 51% ALGODÃO – 36% POLIAMIDA – 12% POLIÉSTER – 

1% ELASTODIENO. 

b) Gramatura: 198 g/m²; 
c) Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo; 

d) Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no máximo. 
e) Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, no máximo. 

 

  Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + ou –, que 
significa (-) encolhimento – (+) alongamento. 

 

1.5 – FECHAMENTO DA PONTA 
 

A meia deve costurada em máquina remalhadeira. 
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A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para 

vestir de modo que não há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando 

pressão nos dedos ou no peito do pé. 

 

 

1.6 – DIMENSÕES 
a) Conforme tabela abaixo: 

(Imagem meramente ilustrativa) 

 

 

DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO 

LEGENDA DADOS BB PP P M G GG XGG Adulto 

A Tamanho do Calçado 14 a 17 18 a 21 22 a 25 26 a 29 30 a 33 34 a 37 38 a 41 42 a 45 

B Idade 1 e 2 3 e 4 5 e 6 7 e 8 9 e 10 11 e 12 13 e 14 15 a 18 

C Largura do Punho 6,0 cm 6,0 cm 6,5 cm 6,5 cm 6,5 cm 7,5 cm 7,5 cm 7,5 cm 

D Altura do Punho 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 

E Comprimento da Perna 4,0 cm 4,5 cm 5,5 cm 6,5 cm 7,5 cm 8,5 cm 9,5 cm 10,5 cm 

F Comprimento do Pé 7,0 cm 9,0 cm 11,0 cm 13,0 cm 16,0 cm 20,0 cm 22,0 cm 25,0 cm 

*As medidas terão tolerância de 5% para mais ou para menos, desde que não altere a qualidade do produto. 

1.7 – ACABAMENTO E QUALIDADE 
a) As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, 

calcanhar e punho; 
b) A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para 

vestir de modo que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois 
pode causar pressão nos dedos ou no peito do pé. 

c) As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua 
apresentação e uso; 

d) As meias não devem apresentar torção, costura malfeita, pontas, dobras, franzidos, 
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pontos falhados, rompidos ou soltos. 

 

4. MOCHILA ESCOLAR 
 

4.1 Mochila Escolar Costa: confeccionada em tecido 56% poliéster e 44% poliamida 

maquinetado derivado de tela com efeito rip stop medindo 04 mm de altura x 04 mm 

largura com espessura de 0,45 mm cv%3, com gramatura de 430 gr/m² cv%3, cor cinza 

silver, título fio trama detex 240, urdume detex 177 cv%03. 

 

Resistência a tração trama mínima 82 kgf cv%3. Resistência a tração urdume 132 

kgf cv%03. Plastificado com PVC incolor livre de metais pesados e ftalatos. 

Medidas: altura 40 cm, altura lateral:40 cm, largura 30 cm, largura lateral: 15cm. 

 

Bolso lateral: medindo 15 cm de largura e 16 cm de altura dividido em duas partes 

parte inferior medindo 08 cm de altura e 15 cm de largura no mesmo tecido da 

mochila, parte superior em tela tipo colmeia 100% poliéster com forro em malha 

medindo 08 cm de altura e 15 cm de largura acabamento na parte superior em 

elástico de 25mm na cor amarelo ouro. 

 

Alças: anatômicas almofada com espuma PAC 0,4 mm medindo 39 cm de 

comprimento e 07 cm de largura, acabamento em toda alça em viés de poliéster de 25 

mm na cor amarelo ouro, fixado sobre as alças na parte inferior castelinho de 300 
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mm na cor preta fixado com fita ca de 30 mm na cor amarelo ouro medindo 07 cm de 

comprimento, alça de mão na mesma fita ca de 30 mm medindo 20 cm de 

comprimento fixa da sobre as alças de costa, as duas serão fixadas na mochila por 

travessa horizontal medindo 30 cm de comprimento a 06 cm da base superior em fita 

ca de 30 mm na cor amarelo ouro, conter dois tirantes em fita ca de 30 mm na cor 

amarelo ouro medindo 50 cm cada, pra regulagem na parte inferior através de 

triangulo no mesmo tecido da mochila medidas 06x07x09 cm fixado na base inferior 

lateral da mochila; Costas almofadadas com espuma pac 04 mm e forrada 

internamente em tecido 100% poliéster. 

 

 

4.2 Mochila Escolar com carrinho: Confeccionada em tecido 56% poliéster e 44% poliamida 

maquinetado derivado de tela com efeito rip stop medindo 04 mm de altura x 04 mm largura 

com espessura de 0,45 mm cv%3, com gramatura de 430 gr/m² cv%3, cor cinza silver, título fio 

trama detex 240, urdume detex 177 cv%03. 

 

Resistência a tração trama mínima 82 kgf cv%3. Resistência a tração urdume 132 kgf 

cv%03. Plastificado com PVC incolor livre de metais pesados e ftalatos medidas : altura 40 

cm, altura lateral:40 cm, largura 30 cm, largura lateral: 15cm bolso lateral: medindo 15 

cm de largura e 16 cm de altura dividido em duas partes parte inferior medindo 08 cm de 

altura e 15 cm de largura no mesmo tecido da mochila, parte superior em tela tipo colmeia 

100% poliéster com forro em malha medindo 08 cm de altura e 15 cm de largura 

acabamento na parte superior em elástico de 25mm na cor amarelo ouro suporte do 

carrinho: confeccionada no mesmo tecido do corpo principal medindo largura: 30 cm, 

altura: 20cm. mochila com 02(duas) divisórias iguais medindo largura: 30 cm, altura: 40 

cm, profundidade: 15cm fechamento com zíper 08 na cor preta e dois cursores níquel 

sendo 60 cm em cada divisória. 

 

Acabamento na parte frontal, costas e meio em vivo na cor amarelo ouro, acabamento na 

parte interna em TNT 80 gm² na cor preta, em todas as emendas de costura. alça de mão 
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em fita ca de 30 mm na cor amarelo ouro costurada sobre o fole traseiro medindo 64 cm 

de comprimento, com vão de 12 cm para pega mão, com reforço no mesmo tecido da 

mochila, reforço na na parte de baixo desta alça em fita ca de 30 mm medindo 20 cm de 

comprimento. 

Carrinho em PVC reforçado na cor preta e alumínio, base fixa medindo 23 cm 

parte das costas, 20 cm frente, conter dois pés de apoio com 6,5 cm de altura cada, largura 

da base 13 cm, conter 02 rodas de pvc na cor preta medindo 5,5 cm de altura. altura da 

base inferior até a base superior com 35 cm, base superior medindo 18 cm de comprimento 

x 06 cm de largura com dois orifícios para fixar os rebites, pega mão do carrinho medindo 

18 cm de largura x 03 cm de altura, haste de alumínio com abertura de 24 cm, tubos de 

alumínio retangulares com base de 10 mm x 15 mm na parte inferior, haste com largura 

12mm x 08 mm, a fixação da mochila na parte inferior no carrinho se dará através de 03 

rebites pretos 05, fixadas internamente na mochila com um reforço em pvc reciclado de 

10 mm, com cantos arredondados medindo 12 cm de largura x 25 cm de comprimento, o 

mesmo será coberto por uma faixa de TNT 80 g/m² preta, medindo 28 cm comprimento e 

13 cm de largura. 

 

Na parte superior do carrinho será fixado por dois rebites pretos nº4 e internamente em 

PVC reciclado medindo 20 cm de comprimento e 06 cm de largura em formato oval e 

cantos arredondados. Personalização na parte frontal com brasão da prefeitura e os dizeres 

a serem enviados pela secretaria municipal de educação/medidas do brasão e a arte a ser 

definidas pelo munícipio, conforme planejamento pedagógico; quantidade de cores 

ilimitada. Sendo: largura: 30 cm, altura: 42cm. 
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5 – ESTOJO ESCOLAR 
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Estojo Escolar: Confeccionada em tecido 56% poliéster e 44% poliamida 

maquinetado derivado de tela com efeito rip stop medindo 04 mm de altura x 04 mm 

largura com espessura de 0,45 mm cv%3, com gramatura de 430 gr/m² cv%3, cor 

cinza silver. 

 

Título fio trama detex 240, urdume detex 177 cv%03. Resistência a tração trama 

mínima 82 kgf cv%3. Resistência á tração urdume 132 kgf cv%03. plastificado com 

pvc incolor livre de metais pesados e ftalatos medidas do corpo altura: 11cm, largura 

frontal: 22cm, profundidade lateral total: 16cm. estojo com 2 (duas) divisórias, 

sendo: largura: 11cm, altura: 22cm, profundidade lateral total: 16cm, largura 1ª 

divisória: 8cm, largura 2ª divisória: 8cm. ziper: zíper 08. com acabamento externo 

frente e costas em vivo pvc na cor amarelo acabamento na parte interna em tnt 80 

gm² na cor preta. 

 

Personalização em cristal 30 mm na parte frontal com brasão da prefeitura e os 

dizeres a serem enviados pela secretaria municipal de educação/medidas do brasão e 

a arte a ser definidas pelo munícipio, conforme planejamento pedagógico; 

quantidade de cores ilimitada. largura: 22cm, altura: 11cm. 

 

SERÁ EXIGIDO OS LAUDOS DOS ENSAIOS CONFORME TABELA 

ABAIXO COM VARIAÇÃO DE ATÉ 08 % PARA +/-. 

OBS: A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME DEVERÁ APRESENTAR 

01 AMOSTRA DE CADA ITEM DO LOTE E LAUDOS TÉCNICOS EM 

CONFORMIDADE COM AS TABELAS ABAIXO EM UM PRAZO DE 10 

DIAS CORRIDOS PODENDO SER PRORROGADO POR PERÍODO 

IGUAL. 

 

AMOSTRAS E LAUDOS 
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A empresa vencedora da etapa de lances deverá enviar amostras juntamente com os 

laudos e/ou certificados solicitado no descritivo de cada item, do item vencedor, 

conforme as especificações constantes do anexo I, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, após sessão pública da etapa dos lances, para analise e recusa ou 

aceitabilidade do atendimento as características de qualidade e segurança 

estabelecidos nos descritivos técnicos. Para evitar possíveis transtornos na análise, 

além dos laudos laboratoriais acreditados pelo Inmetro, o laboratório deverá 

mencionar em uma só folha ou folhas contínuas numeradas referentes a cada 

tecido, o resumo de todos os laudos referente a cada item solicitado na seguinte 

quantidade e tamanhos. 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TAMANHO 

1 CAMISETA MANGA CURTA 10 

2 CAMISETA REGATA 10 

3 BERMUDA MASCULINA 10 

4 SHORT SAIA 10 

5 JAQUETA ESCOLAR 10 

6 CALÇA ESCOLAR 10 

7 TÊNIS ESCOLAR VELCRO 25 

8 TÊNIS ESCOLAR CADARÇO 32 

9 MEIA ESCOLAR M 

10 MOCHILA COSTA G 

11 MOCHILA CARRINHO G 

12 ESTOJO ESCOLAR M 

 

 

LAUDO DO ITENS – TECIDO (CAMISETAS) 
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LAUDO DOS ITENS (BERMUDA MASCULINA, SHORT SAIA, JAQUETA E CALÇA) 

 

 

TECIDO PRINCIPAL DA MOCHILA 
ENSAIOS NORMAS RESULTADO TOLERANCIA 

COMPOSIÇÃO NORMAS 20:2013 E 
20A:2014 DA AATCC 

56% POLIESTER 44% 
POLIAMIDA 

8% PARA +/- 

ESPESSURA ABNT NBR 13371/2005 0,45 MM 8% PARA +/- 

GRAMATURA ABNT NBR 10591/2008 430 G/M² 8% PARA +/- 

ESTRUTURA 
ABNT NBR 12546:2017 

Tecido maquinetado derivado de tela 
com efeito Rip Stop 

SEM 
TOLERANCIA 

TITULO FIO 
ABNT NBR 13216/1994 

TRAMA FIO DTEX 241 - 
URDUME DTEX 177 

8% PARA +/- 

RESISTENCIA A TRAÇÃO E 
ALONGAMENTO 

ABNT NBR 11912/2016 
RESISTENCIA TRAÇÃO TRAMA 

82 KGF, URDUME 132 KGF, 
8% PARA +/- 

DENSIDADE 
ABNT NBR 10588.2015 

TRAMA 27,3 FIOS CM URDUME 
44 FIOS.CM 

8% PARA +/- 

IMPERMEABILIDADE PROCEDIMENTO 
INTERNO 

SEM VAZAMENTO SOBRE 
COLUNA D AGUA 

SEM 
TOLERANCIA 



 

 

 

Avenida Altino Arantes, nº. 122, centro, CEP 14990-000, Fone (17) 3556-1600, 

Irapuã/SP 

Site: www.irapua.sp.gov.br     E-mail: prefeitura@irapua.sp.gov.br 

 

 

DECLARAÇÃO 
PLASTIFIICAÇÃO 

 
NORMAS DE ACORDO 
MINISTÉRIO DA SAUDE 

RESINA PVC 41%,CARBONATO 
DE CALCIO 18%,NEXOB5 

PLASTIFICANTE 22%, 
ESTABILIZANTE 8%, SEM 

FTLATO 

 

8% PARA +/- 

COMPOSIÇÃO FITA 
POLIESTER 

NORMAS 20:2013 E 
20A.2018 DA AATCC 

100% POLIESTER 
SEM 

TOLERANCIA 
ESPESSURA FITA POLIESTER ABNT NBR 13371/2005 1,40 MM 8% PARA +/- 

DENSIDADE FITA POLIESTER 
ABNT NBR 10588:2015 

TRAMA 38,5 FIOS/CM URDUME 
38,5 FIOS/CM 

8% PARA +/- 

STRUTURA FITA POLIESTER ABNT NBR 12546:2017 FITA DERIVADA DE SARJA 8% PARA +/- 
 

GRAMATURA ABNT NBR 10591:2008 22 GM METRO LINEAR 8% PARA +/- 

TITULO FIO FITA POLIESTER 
ABNT NBR 13216:1994 

TRAMA 410 DTEX URDUME 418 
DTEX 

8% PARA +/- 

RESISTENCIA A TRAÇÃO ABNT NBR ISSO 13934-:2016 230 KGF 8% PARA +/- 
 

TECIDO FORRO COSTAS 
COMPOSIÇÃO NORMAS 20:2013 E 

20A:2014 DA AATCC 
100% POLIESTER 

SEM 
TOLERANCIA 

GRAMATURA ABNT NBR 10591/2008 340 G/M² 8% PARA +/- 

ESPESSURA ABNT NBR 13371/2005 0,47 MM 8% PARA +/- 

ESTRUTURA 
ABNT NBR 12546/2017 TELA 1X1 

SEM 
TOLERANCIA 

TITULO FIO 
ABNT NBR 13216/1994 

TRAMA DTEX 306 URDUME 
DTEX 183 

8% PARA +/- 

RESISTENCIA A TRAÇÃO E 
ALONGAMENTO 

 
ABNT NBR 11912/2016 

RESISTENCIA TRAÇÃO TRAMA 
34,5 KGF, URDUME 70 KGF, 

ALONGAMNETO TRAMA 17,3% 
URDUME 30% 

 
8% PARA +/- 

RESISTENCIA AO RASGO 
ASTM D 1424/2019 

TRAMA 3,8 KGF URDUME 4,7 
KGF 

8% PARA +/- 

ABRASÃO 
ASTM D 3884/2009 6000 CILCOS SEM DESGASTAR 

MINIMO 

 

DENSIDADE 
ABNT NBR 10588.15 

TRAMA 17,5 FIOS/CM URDUME 
21, FIOS CM 

8% PARA +/- 

PANTONE 
PANTONE TEXTIL TPX 19.0303 

SEM 
TOLERANCIA 

 

TECIDO TELA BOLSO LATERAL 
COMPOSIÇÃO NORMAS 20:2013 E 

20A:2014 DA AATCC 
100% POLIESTER 

SEM 
TOLERANCIA 

GRAMATURA ABNT NBR 10591/2008 181 G/M² 8% PARA +/- 

ESPESSURA ABNT NBR 13371/2005 2,84 MM 8% PARA +/- 

ESTRUTURA 
ABNT NBR 12546/2017 MALHA POR URDUME 

SEM 
TOLERANCIA 

DENSIDADE 
ABNT NBR 12060:1991 

15 CURSOS/CM 9 
COLUNAS/CM 

8% PARA +/- 

RESISTENCIA AO ESTOURO ABNT NBR 13384:1995 12 KGF CM² 8% PARA +/- 

 
Prefeitura do Município de Irapuã, em 11 de Março  de 2024. 

 

Reni Aparecida da Silva 

Prefeita Municipal de Irapuã 
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Apêndice do Anexo I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Processo nº  018/24 

JUSTIFICATIVA  

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente, ou pelo menos os dados principais 

sobre a contratação, a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

1.1 - As presentes aquisições primam pela igualdade, que se traduz na falta de diferenças 

entre os materiais escolares portados pelos alunos o que evitará comparação entre os 

mesmos, evitando assim que a desigualdade social seja ainda acentuada. A mochila e o estojo 

escolar são materiais que proporciona grande praticidade para os alunos e economia para os 

pais. Garantindo que os mais carentes tenham igualdade de condições. Nesta linha de 

pensamento, a necessidade de adquirir mochilas e estojos escolares para os alunos soma-se 

ao fato da mesma imprimir mais proteção aos outros materiais escolares que serão 

transportados dentro das mesmas, evitando assim a perda de cadernos, livros, lápis, canetas, 

borrachas e outros que por vezes são esquecidos em locais diversos, ou são danificados pela 

ação da chuva já que a maioria dos alunos, por falta de condições econômica de suas famílias, 

levam seus materiais nas mãos. A Secretaria Municipal da Educação de Irapuã (SME) vem 

implementando ações voltadas para a qualidade e o bem-estar das crianças e adolescentes 

atendidas nas instituições públicas. Entende-se que propiciar um ambiente escolar seguro e 

favorável às condições de ensino transcende o espaço físico das escolas. O uniforme escolar 

é, portanto, parte integrante desse ambiente e deve ser pensado sob a ótica do conforto, da 

durabilidade, dos custos e também da segurança. O uso de uniforme na escola pública – que é 

elemento de integração e de promoção da inclusão e da igualdade social, coloca as crianças e 
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adolescentes em nível igualitário, acabando com as desigualdades causadas pelas diferenças 

sociais. Os uniformes se constituem como uma forma de identificação dos alunos, lhes garante 

status e garantem segurança ao corpo discente, favorecendo um sentimento de pertencimento 

ao grupo social, fundamental para o desenvolvimento psicossocial da criança e do adolescente. 

É preciso ressaltar, ainda, a praticidade e a economia que o uniforme escolar proporciona aos 

pais e responsáveis, já que a utilização de diferentes roupas a cada dia de aula é oneroso às 

famílias, devido ao desgaste. O uso do uniforme podem ajudar facilmente identificar quem são 

os alunos da rede municipal de Irapuã–SP se devidamente uniformizados, evitando problemas 

com a entrada e saída dos estudantes, e também em passeios escolares, tornando quase que 

impossível a perda de algum aluno e a separação do grupo. Deste modo, faz-se necessário a 

aquisição de uniformes para alunos da rede municipal, considerando que um uniforme 

padronizado e perene distingue e, ao mesmo tempo, integra o aluno à instituição a qual 

pertence, refletindo no comportamento, na identidade visual e no seu estímulo pedagógico. 

Para garantirmos que todas as Unidades Escolares desta Secretaria proporcionem um 

atendimento de melhor qualidade o quantitativo total de cada item está acrescido de 10% do 

valor total da matrícula das escolas municipais de Irapuã/SP em 2024 como margens de 

segurança uma vez que essa é a previsão de aumento de matrícula para o ano de 2025.   

 

2 –   PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). Demonstração do alinhamento 

entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão no Plano 

Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso VII 

da Lei 14.133/21) 

Não se aplica. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. 

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 
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3.1 Os uniformes, mochilas e estojos quando requisitados deverão ser entregues em até 15 

(Quinze) dias úteis, das 08;00h ás 17:00 h, no seguinte endereço: Secretaria Municipal de 

Educação - Av. Francisco Pinheiro- 700 - Bairro Santo Expedito- Irapuã- SP- CEP: 14990-000. 

Telefone- 17-99783-8446 

Email: educação@irapua.sp.gov.br 

 

4 –   ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/21). 

O levantamento da quantidade de Uniformes, mochilas e estojos levou em conta a quantidade 

de alunos matriculados na rede municipal de Ensino até o mês de janeiro do presente exercício 

e acrescentou-se quantidade a fim de atender possíveis novos alunos durante o ano letivo de 

2024. 

A estimativa levou também em consideração a quantidade a ser utilizada no ano letivo de 

2025. 

 

5 –  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso 

V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

As experiências anteriores dessa Administração  levam a concluir que o Sistema de Registro 

de Preços se torna mais vantajoso para a Administração, uma vez que atende as necessidades 

contínuas e recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência da Ata de registro de 

preço, sem implicar na obrigatoriedade de contratação. 

 

 

6 –  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
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Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21). 

6.1 - O valor estimado da contratação é de R$857.304,93 (oiticentos e cinquenta e sete mil 

trezentos e quatro reais e noventa e três centavos), não estando dentro do valor da dispensa 

previsto no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/2021.  

 

7 -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020). 

Como se trata de itens de uso continuado e em razão de a estimativa de consumo levar em 

conta prováveis imprevistos no atendimento aos alunos, a melhor solução é realização de 

licitação na modalidade Pregão, com a formalização de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, já 

que não obriga a administração a contratar todo o objeto, somente o necessário durante o 

prazo de vigência da Ata de registro de preço, pois que impossível  a definição prévia do 

quantitativo exato a ser demandado pela Administração. 

 

8 –  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020). 

Devido às características do objeto a melhor solução no momento é o parcelamento, devendo a 

licitação ser realizada por item, eis que divisível, propiciando a ampla participação de licitantes, 

que embora não disponham de capacidade para a execução da totalidade do objeto possam 

fazê-lo com relação aos itens ou unidades autônomas. 

 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX 
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do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento 

nacional sustentável. 

9.1 - Espera-se com esta contratação que os estudantes das escolas municipais de Irapuã 

sejam contemplados com Uniformes, mochilas e estojos escolares de qualidade, promovendo a 

dignidade da pessoa humana, assegurando-lhes a igualdade de condições na escola, visando 

o pleno desenvolvimento de sua pessoa e o preparo para o exercício da cidadania, princípios 

estes que estão previstos na Constituição Brasileira, Estatuto da Criança e Adolescente (ECA - 

lei nº 8069/90) e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/1996). 

9.2 - Quanto à contratação, os benefícios diretos e indiretos podem ser percebidos na 

economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a contratação de empresa 

especializada por preço competitivo no mercado, uma vez que há concorrência entre as 

empresas do ramo de atividades, com a oferta de menor preço considerando os requisitos 

previamente estabelecidos no edital da licitação, sempre embasados nos princípios da 

eficiência e da sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21). 

Não se aplica 

 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS / INTERDEPENDENTES 

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1° do art. 18 

da Lei 14.133/21). 

Não se aplica 

 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 
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Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como 

logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso 

XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Não se aplica 

 

13 –  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

13.1 - Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico 

Preliminar e seu anexo, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta 

demanda, declaramos que a melhor alternativa para solucionar a necessidade de oferecer 

uniformes, mochilas e estojos escolares de qualidade para os alunos matriculados nas escolas 

municipais de Irapuã é a contração de empresa(s) especializada(s) no ramo. 

 

 

 

Prefeitura do Município de Irapuã, em 28 de Fevereiro de 2024. 

 

 

Reni Aparecida da Silva 

Prefeita Municipal de Irapuã 
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ANEXO II - MANUAL DO FORNECEDOR 

https://ajuda.fiorilli.com.br/category/scpi/scpi9-pregao/ 
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ANEXO III - NAO EMPREGA MENOR 

DECLARAÇÃO DE RELATIVA A CUMPRIMENTO DO INC. XXXIII, ART. 7º DA CF 
 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio 
gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 
inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei que, nos 
termos do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

_______, _____ de ______ de 2024. 
 
 
 

______________________ 
[Nome e assinatura do  

responsável pela empresa] 

 

 ANEXO IV - DECLARAÇÃO ME - EPP 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA ME E EPP E ATENDIMENTO 
DO §2º DO ART. 4º DA LEI Nº 14.133/21 

 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio 
gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 
inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei e em 
atendimento ao artigo 13, § 2º, do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto Federal 
10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, 
o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. DECLARA por fim, ainda não ter 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em 
sintonia com o §2º, do art. 4º da Lei Federal 14.133/21. 

_______, _____ de ______ de 2024. 
 
 
 

______________________ 
[Nome e assinatura do  

responsável pela empresa] 
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ANEXO V -  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio 
gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 
inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
de participação no presente certame, ora sendo realizado pela Administração Pública, que 
preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital ou aviso de 
dispensa, ou seja, todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório. 
DECLARA, para fins do disposto no art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
na convenção coletiva de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

_______, _____ de ______ de 2024. 
 

______________________ 
[Nome e assinatura do  

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO 
QUADRO SOCIETÁRIO 

 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio 
gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 
inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei que, não 
possui no quadro societário ou diretoria servidor público municipal da ativa, desse Ente 
realizador do presente certame. 

_______, _____ de ______ de 2024. 
 

______________________ 
[Nome e assinatura do  

responsável pela empresa] 
 

ANEXO VII - TERMO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio 
gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 
inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual, para sua habilitação nesse processo 
de compra), ora sendo realizado pela Administração Pública, comprometendo-se a comunicar a 
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eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da 
avença dele decorrente. 

________, _____ de ______ de 2024. 
 

______________________ 
[Nome e assinatura do  

responsável pela empresa] 
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio 
gerente, proprietário) _________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e 
inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

_______, _____ de ______ de 2024. 
 

______________________ 
[Nome e assinatura do  

responsável pela empresa] 
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ANEXO IX - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE URUPÊS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

45.159.381/0001-94, isenta de Inscrição Estadual, com sede na Rua Gustavo Martins Cerqueira, nº 463, 

Centro, em Urupês, Estado de São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato representada 

pelo seu Prefeito, Senhor ALCEMIR CASSIO GREGGIO, RG nº 8.581.397-7 SSP/SP, CPF/MF nº 

787.206.998-91, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Professora Iracema 

Sigoli Deminciano, nº 200, Residencial dos Lagos II, nesta cidade e Estado, doravante designada 

PREFEITURA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas conexas, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação nº 

........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 

direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será públicado e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item anterior, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,  sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços  e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 

de 2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses acima, será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
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CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata 

de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento desta Ata 

de Registro de Preços, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 

terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.  

O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro de Urupês, Estado de São Paulo. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Local e data 

Assinaturas 

  


